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EMENDA DE ADEQUAÇÃO ADOTADA PELA COMISSÃO DE FINANÇAS 

E TRIBUTAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº 7.920, DE 2014 
 

 

 

 
Inclua-se o seguinte artigo ao projeto de lei: 
 
“Art. 5º Os pagamentos dos aumentos remuneratórios decorrentes desta Lei 

são condicionados à existência de dotação orçamentária e autorização específica 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos do § 1º do art. 169 da Constituição 
Federal.” 

 

 

Sala da Comissão, em 10 de dezembro de 2014. 

 
 
 

 
 

Deputado MÁRIO FEITOZA 
Presidente 

 


